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Indicação nº___/2023 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Vander de Jesus Maciel, 

Secretário Municipal de Manutenção e Serviços  que viabilize 

a substituição da lixeira do ponto de ônibus, rua José Rocha 

Machado, em frente ao nº 215, bairro Novo Parque, neste 

Município. 

 

 

Justificativa: 

 

A substituição de lixeiras quebradas nas ruas é uma 

medida importante para garantir a segurança pública, a 

limpeza urbana, a higiene e a sustentabilidade. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

LEONARDO CLEITON CAMARGO 

Vereador – PL 
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